
ESTADO 80 PAIÁ
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI t~TICIPALNQ 949/85, 11 de Novembro de 1985.

Dispõe sobre o Convênio firmado en
tre a PREFEITURA 1ITIT~ICIPALDE ITAI

TUBA, Estado do Pará, e a SEPLAN :
PÁ, e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de Itaituba, usando de suas atribui
ções legais.

Faço saber que a câmara Municipal, Aprovou e Eu Sanciono
PÚblico a seguinte Lei:

8

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiE

mar o Convênio com a Secretaria de Estado de PIa

nejamento e Coordenação Geral - SEPLAN-PÃ, no va

lor de C~ 88.294.000 (Oitenta e Oito 1tilhões, Du

zentos e Noventae Quatro ThlilCruzeiros), destin§

do a atender as despesas com a ItAquisiçãode

culo utilitário", no Município de Itaituba.

vei

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Em 20

de Novembro de 19850

_/~/~
VILSON~~~ SCHUBER

Prefeito Municipal
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